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No item 7,  “CONDIÇÕES DA BOLSA”, subitem 7.2, onde se lê: 

 

“7.2. São ofertadas no presente edital 118 (cento e dezoito) bolsas PIBIC/FAPESPA decorrentes do 

Edital FAPESPA Chamada 003/2017 e remanescentes do edital 02/2017 PROPPIT/UFOPA. A vigência 

das bolsas será de 12 meses com início a ser informado posteriormente aos pesquisadores 

contemplados no presente edital, após a assinatura do termo de cooperação entre UFOPA e FAPESPA. 

A PROPPIT não se responsabiliza por eventuais atrasos da FAPESPA na implementação das bolsas.” 

 

Leia-se: 

 

“7.2. São ofertadas no presente edital 117 (cento e dezessete) bolsas PIBIC/FAPESPA decorrentes 

do Edital FAPESPA Chamada 003/2017 e remanescentes do edital 02/2017 PROPPIT/UFOPA. A 

vigência das bolsas será de 12 meses com início a ser informado posteriormente aos pesquisadores 

contemplados no presente edital, após a assinatura do termo de cooperação entre UFOPA e FAPESPA. 

A PROPPIT não se responsabiliza por eventuais atrasos da FAPESPA na implementação das bolsas. 

 

 

Santarém, 07 de agosto de 2017. 
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